
 
 
 
 

CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS Nº 28/2023 
 

CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS: Contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de limpeza dos parques e PEC Municipais de Cajamar. 

 
1. Período para apresentação da proposta: de 27/02/2023 a 07/03/2023 

 
2. A proposta poderá ser entregue pessoalmente no endereço: Praça José Rodrigues do 
Nascimento, 30 – Bairro Água Fria – Cajamar/SP (Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
– Departamento de Compras e Contratos) entre 08:00 e 17:00 horas ou enviar com papel timbrado da 
empresa para o e-mail: Kelly.aquino@cajamar.sp.gov.br, conforme modelo abaixo: 

 
MODELO - FORMULÁRIO  - COTAÇÃO DE PREÇOS 

 
Nome da Empresa: 

E-mail institucional: 

E-mail pessoal: 

Endereço: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Estado: 

CNPJ Nº: Inscrição Estadual: 

Fone: Fax: 

 
 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

4.1. O proponente responderá pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta coleta de preços. 
4.2. O presente procedimento não gera qualquer obrigação contratual entre a proponente e a 
Prefeitura do Município de Cajamar, e tem como finalidade apenas a verificação de preços no 
mercado em questão. 
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Prefeitura Municipal de Cajamar 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E CULTURA. 
 

TERMO DE REFERENCIA 

1 – OBJETO 

 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Limpeza, dos Parques e PEC Municipais de 

Cajamar, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com disponibilização de mão de obra, 

saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, coordenadas pela Secretária Municipal de Cultura, Esporte, 

Lazer e Eventos, termo de referência. 

 

MODALIDADE 

 

Definida com base nas características do objeto a ser contratado e no valor estimado para a contratação, em função 

dos limites estipulados no art. 23 da Lei 8666/93. 

 

A modalidade escolhida é Concorrência Pública é regida por lei própria, ou seja, à 8.666/93, por ser tratar de 

contratação de mão de obra que demanda a escolha de uma empresa, que detenha grande eficiência e qualificação 

para execução para execução, não trazendo grandes riscos para Administração. 

 

Qualquer outra modalidade deverá ser detalhadamente justificada pela Secretaria requisitante. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: (Menor Preço Total) 

FORMA DE CONTRATAÇÃO: (Contrato). 

 

2 - JUSTIFICATIVA  

 

A contratação de empresa na prestação de serviços de limpeza e conservação predial, considerados essenciais ao 

desenvolvimento das atividades meio e fim dos Parques Municipais de Cajamar, tem como objetivo manter os 

ambientes permanentemente limpos, voltados a qualidade dos parques, proporcionando ao público interno e externo 

condições mínimas de higiene e conforto, além da manutenção e conservação dos bens públicos, em caráter 

permanente. Manter as instalações e bens dos Parques Municipais em condições adequadas para utilização. 

A contratação pelo tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, faz necessária para uma economia de escala e uma única 

empresa para realizara a gestão do presente contrato. 

 

3 – ESPECIFICAÇÃO 

1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
1.1. Áreas Internas 
 
São consideradas como áreas internas – pisos acarpetados aquelas revestidas de forração ou carpete. 
 
1.1.1. Rotina e Frequência de Limpeza 
 
Os serviços serão executados pela Contratada, conforme quadro a seguir. 
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                               Quadro 2: Rotina e frequência de limpeza – pisos acarpetados 

Frequência Etapas e Atividades 

 
Mensal 

 Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios 
adequados; e 

 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência 
mensal. 

 
Trimestral 

 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e 
difusores; 

 Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios 
adequados; e 

 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência 
trimestral. 

 
Anual 

 Efetuar lavagem das áreas acarpetadas; e 

 Executar os demais serviços considerados necessários à frequência 

Frequência Etapas e Atividades 

 
 
 
 
 
 
 

Diária 

 Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando-os em local 
indicado pelo Contratante; 
 Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, 
peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos móveis existentes, dos 
aparelhos elétricos, dos extintores de incêndio, entre outros. Sempre que 
possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza 
dos móveis e eliminar o uso de produtos lustra-móveis; e 
- Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveis com 
produtos potencialmente alergênicos. 

 Limpar e remover o pó de capachos e tapetes; 

 Aspirar o pó em todo o piso acarpetado; 

 Remover manchas, sempre que possível, imediatamente após a sua 
formação, mas nunca esfregá-las, sob pena de aumentar a área afetada. 
No caso de as manchas serem de substâncias que contenham óleo ou 
gordura, recomenda-se retirar o excesso com um pano umedecido com 
álcool (sem esfregar) e, em seguida, usar um pano umedecido com água 
e sabão. Em seguida, enxugar com pano seco ou papel absorvente; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
diária. 

 
 
 
 

Semanal 

 Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

 Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com 
produto adequado; 

 Limpar telefones com a utilização do produto adequado, evitando fazer 
a limpeza de bocais e outras partes manuseáveis com produtos 
alergênicos, usando apenas pano úmido; 

 Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, 
sifões e fechaduras com produto adequado, procurando fazer uso de 
polidores de baixa toxidade ou atóxicos; 

 Retirar o pó e resíduos dos quadros com pano úmido; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
semanal. 
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anual. 

 
 
1.1.1. Considerações Finais 

 
a) A lavagem do carpete deverá ser realizada quando realmente for necessária ou em função 
da especificação do fabricante, especialmente nos locais que apresentem alto tráfego de pessoas. 
b) Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se utilizem 
produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada. 

 
1.2. Áreas Internas – Pisos Frios 

 
São consideradas como áreas internas – pisos frios aquelas constituídas ou revestidas de paviflex, 
mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e madeira, incluindo os sanitários. 
 
1.2.1. Rotina e Frequência de Limpeza 
 
Os serviços serão executados pela Contratada, conforme quadro a seguir. 
 

Quadro 2: Rotina e frequência de limpeza – pisos frios 

Frequência Etapas e Atividades 

 
 
 
 
Diária 

 Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante 
domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e de 
outros contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de 
higienização durante todo o horário previsto de uso; 

 Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário 
desinfetante, mantendo-os em adequadas condições de higienização 
durante todo o horário previsto de uso; 

 Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos 
respectivos sanitários; 

 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local 
indicado pelo Contratante; 

 

Quadro 2: Rotina e frequência de limpeza – pisos frios 

 

Frequência Etapas e Atividades 

 
 
 
 
 
 
 
 
Diária 

 Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris e 
caixilhos das janelas, bem como dos móveis existentes, incluindo aparelhos 
elétricos, extintores de incêndio, entre outros. Sempre que possível, utilizar 
apenas pano úmido, com a finalidade de: 

- Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis 
e eliminar o uso de produtos lustra-móveis; e 
- Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveis com produtos 
potencialmente alergênicos. 

 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e 
encaminhando- os para local indicado pelo Contratante; 

 Remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira; 

 Limpar/remover o pó de capachos e tapetes; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 
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Semanal 

 Limpar os azulejos, pisos e espelhos dos sanitários com saneantes 
domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de 
higienização; 

 Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 

 Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronas com produto 
adequado; 

 Limpar/polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões, 
fechaduras etc. com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de 
baixa toxidade ou atóxicos; 

 Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais e 
outras partes manuseáveis com produto alergênico, usando apenas pano úmido; 

 Retirar o pó e resíduos dos quadros em geral; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal. 
 
Mensal 

 Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e acessórios 
adequados; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas, aletas e 
difusores com o acompanhamento da manutenção; 

 Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral. 

 
1.1.1. Consideração Final 
 
Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se utilizem produtos 
considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada. 
 
1.3. Áreas Internas – Sanitários de Uso Público ou Coletivo de Grande Circulação 
 
São consideradas as atividades de limpeza e higienização realizadas de forma permanente e efetiva 
em instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande circulação em locais de âmbito interno, 
devendo ao menos um dos funcionários que constam em cada unidade ser agente de higienização.  
 
1.3.1. Rotina e Frequência de Limpeza 
 
Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir. 
 
Quadro 3: Rotina e frequência de limpeza – sanitários de uso público ou coletivo 

Frequência Etapas e Atividades 

 
 
 
Diária 

 Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante 
domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros 
contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização 
durante todo o horário previsto de uso; 

 Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário 
desinfetante, mantendo-os em adequadas condições de higienização 
durante todo o horário previsto de uso; 

 Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos 
respectivos sanitários; 

 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local 
indicado pelo Contratante; 

 

Quadro 3: Rotina e frequência de limpeza – sanitários de uso público ou coletivo 
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Frequência Etapas e Atividades 

 
 
 
 
 
 
Diária 

 Remover o pó de mesas, armários, prateleiras, peitoris, caixilhos 
das janelas, bem como de móveis existentes, incluindo aparelhos 
elétricos, extintores de incêndio, entre outros. Sempre que possível, 
utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de: 

- Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a 
limpeza dos móveis e eliminar o uso de produtos lustra-móveis; e 
- Evitar fazer a limpeza de partes manuseáveis com produtos 
potencialmente alergênicos. 
 Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os 
apropriadamente e encaminhando- os para local indicado pelo 
Contratante; 

 Remover manchas; 

 Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, 
marmorite, plurigoma e similares; 

 Limpar e remover o pó de capachos e tapetes; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
diária. 

 
 
 
 

Semanal 

 Limpar azulejos, pisos e espelhos dos sanitários com saneantes 
domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas 
condições de higienização; 

 Limpar atrás dos móveis e armários; 

 Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado; 

 Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, 
registros, sifões, fechaduras, etc. com produto adequado, procurando 
fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos; 

 Encerar/lustrar os pisos paviflex, plurigoma e similares; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
semanal. 

 
 
Mensal 

 Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés; 

 Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e 
acessórios adequados; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
mensal. 

 Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas, 
aletas e difusores 

 Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios 
adequados; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
trimestral. 

 

1.3.2. Consideração Final 
 
Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se utilizem produtos 
considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação adequada. 
 
1.4. Áreas Externas – Varrição de Passeios e Arruamentos 
 
São consideradas como áreas externas – varrição de passeios e arruamentos áreas destinadas a 
estacionamentos (inclusive garagens cobertas), passeios, alamedas, arruamentos e demais áreas 
circunscritas nas dependências do Contratante. 
 
1.4.1. Rotina e Frequência de Limpeza 
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Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir. 
 
 
Quadro 4: Rotina e frequência de limpeza – varrição de passeios e arruamentos 
 

Frequência Etapas e Atividades 

 
 
 
 
Diária 

 Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo 
Contratante; 

 Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos, acondicionando-os 
apropriadamente e encaminhando-os para local indicado pelo Contratante; 

 Retirar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e 
encaminhando- os para local indicado pelo Contratante, observando a legislação 
ambiental vigente e a de medicina e segurança do trabalho, sendo 
terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, 
situado na área circunscrita de propriedade do Contratante; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária. 

Semanal  Executar serviços considerados necessários à frequência semanal. 

Mensal  Executar serviços considerados necessários à frequência mensal. 

 
 

1.4.2. Utilização da Água 
 
a) A limpeza de passeios somente será feita por meio de varredura e recolhimento de detritos 
ou por meio da utilização de baldes, panos molhados ou escovão, sendo expressamente vedada a 
lavagem com água potável, exceto em casos em que se confirme a presença de material contagioso ou 
outros que tragam danos à saúde. 
 
b) Sempre que possível, será permitida a lavagem com água de reuso ou outras fontes (águas 
de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes 
bacteriológicos, minas e outros). 
 
1.5. Áreas Externas – Pátios e Áreas Verdes – Alta Frequência (Uma Vez por Semana) 
 
São consideradas como áreas externas – pátios e áreas verdes – alta frequência aquelas externas, 
presentes nas dependências do Contratante e que necessitam de limpeza semanal. 

1.5.1. Rotina e Frequência de Limpeza 
 
Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir. 
 
 
Quadro 5: Rotina e frequência de limpeza – pátios e áreas verdes – alta frequência 
 

Frequência Etapas e Atividades 

 
 
 
 
Semanal 

 Retirar os detritos dos cestos, removendo-os para local indicado pelo 
Contratante; 

 Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos, 
acondicionando-os apropriadamente e encaminhando-os para local 
indicado pelo Contratante; 

 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes, 
acondicionando-os apropriadamente e encaminhando-os para local 
indicado pelo Contratante, observando a legislação ambiental vigente e 
a de medicina e segurança do trabalho, sendo terminantemente vedada 
a queima dessas matérias em local não autorizado, situado na área 
circunscrita de propriedade do Contratante; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
semanal. 
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1.5.2. Utilização de Água 
 
a) A limpeza de pátios somente será feita por meio de varredura e recolhimento de detritos, 
sendo expressamente vedada a lavagem com água potável, exceto em casos em que se confirme a 
presença de material contagioso ou outros que tragam danos à saúde. 
 
 
b) Sempre que possível, será permitida a lavagem com água de reuso ou outras fontes (águas 
de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes 
bacteriológicos, minas e outros). 
 
 
 
1.6. Áreas Externas – Pátios e Áreas Verdes – Média Frequência (Uma Vez por Quinzena) 
 
São consideradas como áreas externas – pátios e áreas verdes – média frequência aquelas externas, 
presentes nas dependências do Contratante e que necessitam de limpeza quinzenal. 
 
 
1.6.1. Rotina e Frequência de Limpeza 
 
 
Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir. 
 
 
Quadro 5: Rotina e frequência de limpeza – pátios e áreas verdes – média frequência 
 

Frequência Etapas e Atividades 

 
 
 
 
Quinzenal 

 Retirar os detritos dos cestos, removendo-os para 
local indicado pelo Contratante; 

 Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos, 
acondicionando-os apropriadamente e encaminhando-os 
para local indicado pelo Contratante; 

 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes, 
acondicionando-os apropriadamente e encaminhando-os 
para local indicado pelo Contratante, observando a legislação 
ambiental vigente e a de medicina e segurança do trabalho, 
sendo terminantemente vedada a queima dessas matérias 
em local não autorizado, situado na área circunscrita, de 
propriedade do Contratante; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à 
frequência quinzenal. 

1.6.2. Utilização de Água 

 
a) A limpeza de pátios somente será feita por meio de varredura e recolhimento de detritos, 
sendo expressamente vedada a lavagem com água potável, exceto em casos em que se confirme a 
presença de material contagioso ou outros que tragam danos à saúde. 
 

 
b) Sempre que possível, será permitida a lavagem com água de reuso ou outras fontes (águas 
de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes 
bacteriológicos, minas e outros). 
 

 
1.7. Áreas Externas – Pátios e Áreas Verdes – Baixa Frequência (Uma Vez por Mês) 
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São consideradas como áreas externas – pátios e áreas verdes – baixa frequência aquelas externas, 
presentes nas dependências do Contratante e que necessitam de limpeza mensal. 

 
 
1.7.1. Rotina e Frequência de Limpeza 
 
Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir. 
 
Quadro 6: Rotina e frequência de limpeza – pátios e áreas verdes – baixa frequência 

 

 
1.7.2. Utilização de Água 

 
a) A limpeza de pátios somente será feita por meio de varredura e recolhimento de detritos, 
sendo expressamente vedada a lavagem com água potável, exceto em casos em que se confirme a 
presença de material contagioso ou outros que tragam danos à saúde. 

 
b) Sempre que possível, será permitida a lavagem com água de reuso ou outras fontes (águas 
de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados ou agentes 
bacteriológicos, minas e outros). 
 
1.8. Vidros Externos – Frequência Trimestral e Semestral – Com ou Sem Exposição à 
Situação de Risco 
 
São considerados como vidros externos aqueles localizados nas fachadas das edificações. Os vidros 
externos são compostos por face interna e face externa. 
 
A quantificação da área dos vidros externos deverá se referir somente a uma de suas faces. 
 
1.8.1. Descrição dos Serviços 
 
Os serviços serão executados pela Contratada conforme quadro a seguir. Ressalta- se que a limpeza 
da face externa dos vidros externos pode ser realizada tanto trimestralmente quanto semestralmente. 

Etapas, Atividades e Frequências de Limpeza dos Vidros Externos 

Face Externa – Frequência Trimestral 

Quinzenal 
 Face interna – Limpar todos os vidros externos, face interna, aplicando-
lhes, se necessário, produtos antiembaçantes de baixa toxicidade. 

Semestral 
 Face externa – Limpar todos os vidros externos, face externa, aplicando-
lhes, se necessário, produtos antiembaçantes de baixa toxicidade. 

Face Externa – Frequência Semestral 

Quinzenal 
 Face interna – Limpar todos os vidros externos, face interna, aplicando-
lhes, se necessário, produtos antiembaçantes de baixa toxicidade. 

Frequência Etapas e Atividades 

 
 
 
 
Mensal 

 Retirar os detritos dos cestos, removendo-os para local indicado pelo 
Contratante; 

 Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos, acondicionando-
os apropriadamente e encaminhando-os para local indicado pelo 
Contratante; 

 Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes, acondicionando-
os apropriadamente e encaminhando-os para local indicado pelo 
Contratante, observando a legislação ambiental vigente e a de medicina e 
segurança do trabalho, sendo terminantemente vedada a queima dessas 
matérias em local não autorizado, situado na área circunscrita de 
propriedade do Contratante; e 

 Executar demais serviços considerados necessários à frequência 
mensal. 
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Semestral 
 Face externa – Limpar todos os vidros externos, face externa, aplicando-
lhes, se necessário, 
produtos antiembaçantes de baixa toxicidade. 

1.8.2. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
A Contratada, além da disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais, 
utensílios e equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços de limpeza das áreas 
envolvidas, bem como das obrigações constantes na minuta de termo de contrato, obriga-se a: 
 

1.9. Obrigações e Responsabilidades Genéricas 
 
• Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 
 
• Designar por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviços, preposto(s) que 
tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato. 
 
• Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho e outras disposições 
previstas em normas coletivas da categoria profissional. 
 
• Observar as condições de uso de sistema de escrituração digital de obrigações previdenciárias, 
trabalhistas e fiscais que sejam estabelecidas por legislação federal, atendendo ao disposto no artigo 
16 da Lei Federal nº 13.874/2019. 
 
• Disponibilizar o número necessário de empregados para a prestação dos serviços, 
devidamente registrados em suas carteiras de trabalho. 
 
• No início de cada mês, fornecer ao Contratante todo o material de limpeza (saneantes 
domissanitários e produtos químicos) a ser utilizado na execução do serviço de limpeza no período, em 
quantidade e qualidade adequadas para a aprovação pela fiscalização do contrato. 
 
• Cabe à Contratada completar ou substituir o material considerado inadequado pelo Contratante 
no prazo de 24 horas. 
 
• Respeitar a legislação vigente para o transporte, manuseio e armazenagem dos saneantes 
domissanitários e dos produtos químicos. 
 
• Manter os empregados que executarão o serviço devidamente uniformizados, identificando-os 
mediante crachás com fotografia recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual 
(EPIs). 
 
• Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços em perfeitas 
condições de uso, devendo os danificados ser substituídos em até 24 horas. Os equipamentos elétricos 
devem ser dotados de sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica. 
 
• Identificar todos os equipamentos, ferramentais e utensílios de sua propriedade, tais como: 
aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de lixo, escadas, entre 
outros, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade do Contratante. 
 
• Implantar, de forma adequada, a planificação, a execução e a supervisão permanente dos 
serviços de maneira estruturada, fornecendo durante o horário comercial suporte para dar atendimento 
a eventuais necessidades para manutenção das áreas limpas. 
 
• Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento 
dos trabalhos. Esses encarregados terão a obrigação de se reportarem, quando houver necessidade, 
ao preposto dos serviços do Contratante e tomar as providências pertinentes. 
 
• Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
profissionais acidentados ou com mal súbito. 
• Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal e as normas 
internas de segurança e medicina do trabalho. 
• Instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações do Contratante, 
inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tais 
como prevenção de incêndio nas áreas do Contratante. 
• Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados. 
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• Prestar os serviços dentro de parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo todos os 
saneantes domissanitários e materiais, incluindo sacos plásticos para acondicionamento de detritos e 
equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
• A Contratada deverá distribuir nos sanitários papel higiênico, sabonete e papel toalha, de forma 
a garantir a manutenção de seu abastecimento, que serão fornecidos pela CONTRATANTE. 
• Observar conduta adequada na utilização dos saneantes domissanitários, dos materiais e dos 
equipamentos, objetivando a correta higienização dos utensílios e das instalações, objeto da prestação 
de serviços. 
• Respeitar a legislação vigente e observar as boas práticas técnica e ambientalmente 
recomendadas quando da realização de atividades com produtos químicos controlados e da aplicação 
de saneantes domissanitários nas áreas de escopo dos trabalhos, quer seja em qualidade, quantidade 
ou destinação, atividades essas de inteira responsabilidade da Contratada, que responderá em seu 
próprio nome perante os órgãos fiscalizadores. 
• Executar os serviços em horários que não interfiram no bom andamento da rotina de 
funcionamento do Contratante. 
• Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não seja mantido nas dependências 
da execução dos serviços ou em quaisquer outras instalações do Contratante. 
• Atender de imediato às solicitações do Contratante quanto às substituições de profissionais não 
qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 
• Fornecer obrigatoriamente cesta básica e vale-refeição aos empregados envolvidos na 
prestação dos serviços. 
• Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamento de benefícios e encargos. 
• Executar os trabalhos de forma a garantir os melhores resultados, cabendo à Contratada 
otimizar a gestão de seus recursos – quer humanos, quer materiais – com vistas à qualidade dos serviços 
e à satisfação do Contratante, obtendo a produtividade adequada aos vários tipos de trabalho. A 
Contratada responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo as disposições 
legais que interfiram em sua execução, destacando-se a legislação ambiental. 
 
1.10. Obrigações e Responsabilidades Específicas – Boas Práticas Ambientais 
 
a) Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de 
consumo de energia elétrica e de água, bem como redução de produção de resíduos sólidos, 
observando as normas ambientais vigentes. 
 
b) Receber do Contratante informações a respeito dos programas de uso racional dos recursos 
que impactam o meio ambiente. 
 
c) Responsabilizar-se pelo preenchimento do Formulário de Ocorrências para Manutenção por 
seu encarregado, disponível no Apêndice 2 deste caderno ou no site www.cadterc.sp.gov.br, que poderá 
ser fornecido pelo Contratante. 
 
d) Quando houver ocorrências, o encarregado deverá entregar ao Contratante o Formulário de 
Ocorrências para Manutenção devidamente preenchido e assinado. 
 
e) Exemplos de ocorrências mais comuns e que devem ser apontadas: 
 
 
 Vazamentos na torneira ou no sifão do lavatório e em chuveiros; 
 Saboneteiras e toalheiros quebrados; 
 Lâmpadas queimadas ou piscando; 
 Tomadas e espelhos soltos; 
 Fios desencapados; 
 Janelas, fechaduras ou vidros quebrados; e 
 Carpete solto. 
 

1.11. Uso Racional da Água 
 
a) A Contratada deverá capacitar parte do seu pessoal quanto ao uso da água. Essa capacitação 
poderá ser feita por meio do material oferecido pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo (SABESP) sobre o uso racional da água, disponível em seu site. Os conceitos deverão ser 
repassados para a equipe por meio de multiplicadores. 
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b) A Contratada deverá adotar medidas para se evitar o desperdício de água tratada, conforme 
instituído no Decreto Estadual nº 48.138, de 07 de outubro de 2003. 
 
c) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, devendo os 
encarregados atuarem como facilitadores das mudanças de comportamento de empregados da 
Contratada. 
 
d) Como exemplo: sempre que possível, usar a vassoura e não a mangueira para limpar áreas 
externas. Se houver uma sujeira localizada, usar a técnica do pano umedecido. 
 
e) Sempre que adequado e necessário, a Contratada deverá utilizar-se de equipamento de 
limpeza com jatos de vapor de água saturada sob pressão. Trata- se de alternativa de inovação 
tecnológica cuja utilização será precedida de avaliação pelo Contratante, ponderando as vantagens e 
as desvantagens. Em caso de utilização de lavadoras, adotar as de pressão com vazão máxima de 360 
(trezentos e sessenta) litros/hora. 
 
f) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de equipamentos e 
complementos que promovam a redução do consumo de água. 
 

1.11.1. Uso Racional de Energia Elétrica 
 
a) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que 
apresentem eficiência energética e redução de consumo. 
 
b) Durante a limpeza noturna, quando permitido, acender apenas as luzes das áreas que 
estiverem sendo ocupadas. 
 
c) Comunicar ao Contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou danificados, tais 
como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores de luminárias e mau 
funcionamento de instalações energizadas. 
 
d) Sugerir ao Contratante ou diretamente à CIRE (Comissão Interna de Racionalização do Uso 
de Energia) locais e medidas que tenham a possibilidade de redução do consumo de energia, tais como: 
desligamento de sistemas de iluminação, instalação de interruptores, instalação de sensores de 
presença, rebaixamento de luminárias, entre outros. 
 
e) Ao remover o pó de cortinas ou persianas, verificar se estas não estão impedindo a saída do 
ar-condicionado ou aparelho equivalente. 
 

f) Verificar as condições de segurança de extensões elétricas utilizadas em aspiradores de pó, 
enceradeiras, entre outros, e se existem vazamentos de vapor ou ar nos equipamentos de limpeza, o 
sistema de proteção elétrica. 
g) Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas em seus aparelhos elétricos, 
extensões, filtros, recipientes de aspiradores de pó e nas escovas das enceradeiras. Evitar ao máximo 
o uso de extensões elétricas. 
h) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 
energia fornecidas pelo Contratante. 
 
1.11.2. Redução de Produção de Resíduos Sólidos 
 
a) Separar e entregar ao Contratante pilhas e baterias para descarte que contenham em suas 
composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos. Alternativamente, poderão ser entregues 
aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas 
respectivas indústrias para repasse aos fabricantes ou importadores. Assim, estes adotarão, 
diretamente ou por meio de terceiros, os procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou 
disposição final ambientalmente adequados, em face dos impactos negativos causados ao meio 
ambiente pelo descarte inadequado desses materiais. Essa obrigação atende à Resolução CONAMA 
nº 401, de 5 de novembro de 2008. 
b) Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis 
em geral. 
c) Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente aos 
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fabricantes para destinação final e ambientalmente adequada, tendo em vista que estes constituem 
passivo ambiental, que resulta sério risco ao meio ambiente e à saúde pública. Essa obrigação atende 
à Resolução CONAMA nº 416, de 30 de setembro de 2009, bem como à Instrução Normativa do IBAMA 
nº 01, de 18 de março de 2010. 
d) Quando implantado pelo Contratante Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, 
colaborar de forma efetiva no desenvolvimento das atividades do programa interno de separação de 
resíduos sólidos em recipientes para coleta seletiva nas cores internacionalmente identificadas, 
disponibilizados pelo Contratante. No Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, a Contratada 
deverá observar as seguintes regras: 
 
 MATERIAIS NÃO RECICLÁVEIS 

Materiais denominados “rejeitos”, para os quais ainda não são aplicadas técnicas de reaproveitamento. 
Dentre eles: banheiro, papel higiênico, lenço de papel e outros como cerâmicas, pratos, vidros pirex e 
similares, trapos e roupas sujas, toco de cigarro, cinza e ciscos (que deverão ser segregados e 
acondicionados separadamente para destinação adequada), acrílico, lâmpadas fluorescentes 
(acondicionadas em separado), papéis plastificados, metalizados ou parafinados, papel carbono e 
fotografias, fitas e etiquetas adesivas, copos descartáveis de papel, espelhos, vidros planos, cristais, 
pilhas (acondicionadas em separado e enviadas ao fabricante). 
 

 MATERIAIS RECICLÁVEIS 

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização internacional para a 
identificação, por cores, nos recipientes coletores (VERDE para vidro, AMARELO para metal, 
VERMELHO para plástico, AZUL para papel e BRANCO para lixo não reciclável). 
 
e) Quando implantadas operações de compostagem ou fabricação de adubo orgânico pelo 
Contratante, a Contratada deverá separar os resíduos orgânicos da varrição de parques (folhas, 
gravetos etc.) e encaminhá-los posteriormente para as referidas operações, de modo a evitar sua 
disposição em aterro sanitário. 
 
f) Fornecer sacos de lixo nos tamanhos adequados à sua utilização, com vistas à otimização 
em seu uso, bem como à redução da destinação de resíduos sólidos. 
 
g) Otimizar a utilização dos sacos de lixo, cujo fornecimento é de responsabilidade da 
Contratada, adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, esgotando dentro do 
bom senso e da razoabilidade o seu volume útil de acondicionamento, objetivando a redução da 
destinação de resíduos sólidos. 
 
h) Observar, quando pertinente, as disposições da Lei Municipal de São Paulo nº 14.973/2009 
e o Decreto nº 51.907/2010, quanto à organização de sistemas de coleta seletiva nos grandes 
geradores de resíduos sólidos, bem como o recolhimento periódico dos resíduos coletados e o envio 
destes para locais adequados que garantam o seu bom aproveitamento, ou seja, a reciclagem. 
 
1.11.3. Saneantes Domissanitários 
 
a) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos biodegradáveis. 
 
b) Utilizar racionalmente os saneantes domissanitários, cuja aplicação nos serviços deverá 
observar regra basilar de menor toxidade, ser livre de corantes e ter redução drástica de hipoclorito de 
sódio. 
 
c) Manter critérios de qualificação de fornecedores, levando em consideração as ações 
ambientais por estes realizadas. 
 
d) Observar rigorosamente, quando da aplicação ou manipulação de detergentes e seus 
congêneres, no que se refere ao atendimento às prescrições do Art. 44 da Lei Federal nº 6.360, de 23 
de setembro de 1976, e do Art. 67 do Decreto Federal nº 8.077, de 14 de agosto de 2013, as prescrições 
da Resolução ANVISA nº 40, de 5 de junho de 2008, cujos itens de controle e fiscalização por parte 
das autoridades sanitárias e do Contratante são os Anexos da referida Resolução: ANEXO I – 
Tipos/Categorias de produtos de limpeza e afins e ANEXO II – Rotulagem para produtos de limpeza e 
afins. 
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e) Fornecer saneantes domissanitários devidamente notificados ou registrados no órgão de 
vigilância sanitária competente do Ministério da Saúde, em conformidade com o Decreto Federal nº 
8.077, de 13 de agosto de 2013, que regulamenta a Lei Federal nº 6.360, de 23 de setembro de 1976. 
 
f) Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários, conforme 
Resolução RDC nº 34, de 16 de agosto 2010, e os Anexos 4 e 5 da Portaria 321/MS/SNVS, de 08 de 
agosto de 1997, assim como o Art. 4 da Lei Federal nº 13.236, de 29 de dezembro de 2015. 
 
g) Em face da necessidade de ser preservada a qualidade dos recursos hídricos naturais, de 
importância fundamental para a saúde, deve-se aplicar somente saneantes domissanitários cujas 
substâncias tensoativas aniônicas, utilizadas em sua composição, sejam biodegradáveis, conforme 
disposições da Resolução nº 180, de 03 de outubro de 2006, que aprova o Regulamento Técnico sobre 
Biodegradabilidade dos Tensoativos Aniônicos para Produtos Saneantes Domissanitários: 
 

 a substância tensoativa suscetível de decomposição e biodegradação por micro-
organismos, com grau de biodegradabilidade mínimo de 90%. Fica definido como referência de 
biodegradabilidade, para esta finalidade específica, o n-dodecilbenzeno sulfonato de sódio. A 
verificação da biodegradabilidade será realizada pela análise da substância tensoativa aniônica utilizada 
na formulação do saneante ou no produto acabado; 
 O Contratante poderá coletar uma vez por mês, e sempre que julgar necessário, 
amostras de saneantes domissanitários, que deverão ser devidamente acondicionadas em recipientes 
esterilizados e lacrados, para análises laboratoriais; e 
 Os laudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios habilitados pela 
Secretaria de Vigilância Sanitária. Deverão constar obrigatoriamente no laudo laboratorial, além do 
resultado dos ensaios de biodegradabilidade, resultados da análise química da amostra analisada. 
 
h) Quando da aplicação de álcool, deverá se observar a Resolução RDC nº 46, de 20 de 
fevereiro de 2002, que aprova o regulamento técnico para o álcool etílico hidratado em todas as 
graduações e álcool etílico anidro. 
 
i) Fica terminantemente proibido, sob qualquer hipótese na prestação de serviços de limpeza 
e higienização predial, o fornecimento, a utilização e aplicação de saneantes domissanitários ou 
produtos químicos que contenham ou apresentem em sua composição: 
 Corantes – relacionados no Anexo I da Portaria nº 9 MS/SNVS, de 10 de abril de 1987; 
 Saneantes Domissanitários de Risco I – listados pelo Art. 5º da Resolução nº 336, de 30 de julho de 
1999, e em conformidade com a Resolução ANVISA RE nº 913, de 25 de junho de 2001; 
 
 MATERIAIS RECICLÁVEIS 

Para os materiais secos recicláveis, deverá ser seguida a padronização internacional para a 
identificação, por cores, nos recipientes coletores (VERDE para vidro, AMARELO para metal, 
VERMELHO para plástico, AZUL para papel e BRANCO para lixo não reciclável). 
 
a) Quando implantadas operações de compostagem ou fabricação de adubo orgânico pelo 
Contratante, a Contratada deverá separar os resíduos orgânicos da varrição de parques (folhas, 
gravetos etc.) e encaminhá-los posteriormente para as referidas operações, de modo a evitar sua 
disposição em aterro sanitário. 
 
b) Fornecer sacos de lixo nos tamanhos adequados à sua utilização, com vistas à otimização em 
seu uso, bem como à redução da destinação de resíduos sólidos. 
 
c) Otimizar a utilização dos sacos de lixo, cujo fornecimento é de responsabilidade da Contratada, 
adequando sua disponibilização quanto à capacidade e necessidade, esgotando dentro do bom senso 
e da razoabilidade o seu volume útil de acondicionamento, objetivando a redução da destinação de 
resíduos sólidos. 
 
d) Observar, quando pertinente, as disposições da Lei Municipal de São Paulo nº 14.973/2009 e 
o Decreto nº 51.907/2010, quanto à organização de sistemas de coleta seletiva nos grandes geradores 
de resíduos sólidos, bem como o recolhimento periódico dos resíduos coletados e o envio destes para 
locais adequados que garantam o seu bom aproveitamento, ou seja, a reciclagem. 
 
1.11.4. Saneantes Domissanitários 
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a) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição e uso de produtos biodegradáveis. 
b) Utilizar racionalmente os saneantes domissanitários, cuja aplicação nos serviços deverá observar 

regra basilar de menor toxidade, ser livre de corantes e ter redução drástica de hipoclorito de sódio. 
c) Manter critérios de qualificação de fornecedores, levando em consideração as ações ambientais 

por estes realizadas. 
d) Observar rigorosamente, quando da aplicação ou manipulação de detergentes e seus congêneres, 

no que se refere ao atendimento às prescrições do Art. 44 da Lei Federal nº 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, e do Art. 67 do Decreto Federal nº 8.077, de 14 de agosto de 2013, as 
prescrições da Resolução ANVISA nº 40, de 5 de junho de 2008, cujos itens de controle e 
fiscalização por parte das autoridades sanitárias e do Contratante são os Anexos da referida 
Resolução: ANEXO I – Tipos/Categorias de produtos de limpeza e afins e ANEXO II – Rotulagem 
para produtos de limpeza e afins. 

e) Fornecer saneantes domissanitários devidamente notificados ou registrados no órgão de vigilância 
sanitária competente do Ministério da Saúde, em conformidade com o Decreto Federal nº 8.077, de 
13 de agosto de 2013, que regulamenta a Lei Federal nº 6.360, de 23 de setembro de 1976. 

f) Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetantes domissanitários, conforme Resolução 
RDC nº 34, de 16 de agosto 2010, e os Anexos 4 e 5 da Portaria 321/MS/SNVS, de 08 de agosto 
de 1997, assim como o Art. 4 da Lei Federal nº 13.236, de 29 de dezembro de 2015. 

g) Em face da necessidade de ser preservada a qualidade dos recursos hídricos naturais, de 
importância fundamental para a saúde, deve-se aplicar somente saneantes domissanitários cujas 
substâncias tensoativas aniônicas, utilizadas em sua composição, sejam biodegradáveis, conforme 
disposições da Resolução nº 180, de 03 de outubro de 2006, que aprova o Regulamento Técnico 
sobre Biodegradabilidade dos Tensoativos Aniônicos para Produtos Saneantes Domissanitários: 

 Considera-se biodegradável a substância tensoativa suscetível de decomposição e 
biodegradação por micro-organismos, com grau de biodegradabilidade mínimo de 90%. Fica definido 
como referência de biodegradabilidade, para esta finalidade específica, o n-dodecilbenzeno sulfonato 
de sódio. A verificação da biodegradabilidade será realizada pela análise da substância tensoativa 
aniônica utilizada na formulação do saneante ou no produto acabado; 
 O Contratante poderá coletar uma vez por mês, e sempre que julgar necessário, amostras de 
saneantes domissanitários, que deverão ser devidamente acondicionadas em recipientes esterilizados 
e lacrados, para análises laboratoriais; e 
 Os laudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios habilitados pela Secretaria de 
Vigilância Sanitária. Deverão constar obrigatoriamente no laudo laboratorial, além do resultado dos 
ensaios de biodegradabilidade, resultados da análise química da amostra analisada. 
 
h) Quando da aplicação de álcool, deverá se observar a Resolução RDC nº 46, de 20 de fevereiro de 

2002, que aprova o regulamento técnico para o álcool etílico hidratado em todas as graduações e 
álcool etílico anidro. 

 
i) Fica terminantemente proibido, sob qualquer hipótese na prestação de serviços de limpeza e 
higienização predial, o fornecimento, a utilização e aplicação de saneantes domissanitários ou produtos 
químicos que contenham ou apresentem em sua composição: 
a. Corantes – relacionados no Anexo I da Portaria nº 9 MS/SNVS, de 10 de abril de 1987; 
b. Saneantes Domissanitários de Risco I – listados pelo Art. 5º da Resolução nº 336, de 30 de 
julho de 1999, e em conformidade com a Resolução ANVISA RE nº 913, de 25 de junho de 2001; 
c. Saneantes Domissanitários fortemente alcalinos – apresentados sob a forma de líquido premido 
(aerossol) ou líquido para pulverização, tais como produtos desengordurantes, conforme Resolução 
RDC nº 32, de 27 de junho de 2013; 
d. Benzeno – conforme Resolução RDC nº 252, de 16 de setembro de 2003, e recomendações 
dispostas na Lei Federal nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, pelo Decreto Federal nº 8.077, de 14 
de agosto de 2013, e pela Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, uma vez que de acordo 
com estudos da IARC (International Agency Research on Cancer), agência de pesquisa referenciada 
pela OMS (Organização Mundial de Saúde), a substância benzeno foi categorizada como cancerígena 
para humanos; 
e. Inseticidas e raticidas – nos termos da Resolução Normativa do Conselho Nacional de Saúde 
n° 01, de 04 de abril de 1979. 
 
j) Os produtos químicos relacionados pela Contratada, de acordo com sua classificação de risco, 

composição, fabricante e utilização, deverão ter notificação ou registro deferido pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), do Ministério da Saúde, conforme Resolução RDC nº 
59, de 22 de dezembro de 2010. A consulta aos saneantes notificados e registrados está disponível 
na seção de Consulta ao Banco de Dados, no site da ANVISA 
(http://www.anvisa.gov.br/saneantes/banco.htm). 

k) Recomenda-se que a Contratada utilize produtos detergentes de baixa concentração e baixo teor 
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de fosfato. 
l) Apresentar ao Contratante, sempre que solicitado, a composição química dos produtos para análise 

e precauções, com possíveis intercorrências que possam surgir com profissionais da Contratada 
ou com terceiros. 

 
1.11.5. Poluição Sonora 
 
a) Para os equipamentos de limpeza que geram ruído em seu funcionamento, observar a necessidade 
de Selo Ruído como forma de indicação do nível de potência sonora, medido em decibel — dB(A) —, 
conforme Resolução CONAMA nº 020, de 07 de dezembro de 1994, em face de o ruído excessivo causar 
prejuízo à saúde física e mental, afetando particularmente a audição. A utilização de tecnologias 
adequadas e conhecidas permite atender às necessidades de redução de níveis de ruído. 
 
2. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
O Contratante responsabiliza-se por: 
 

2.1. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados. 
2.2. Indicar as instalações sanitárias. 
2.3. Indicar os vestiários com armários guarda-roupas. 
2.4. Destinar local para guarda de saneantes domissanitários, materiais e equipamentos. 
2.5. Fornecer papel higiênico, sabonete e papel toalha para a respectiva distribuição nos sanitários 
existentes nos locais de prestação de serviços. 
2.6. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela Contratada. 
2.7. Indicar formalmente o gestor e/ou fiscal para acompanhamento da execução contratual. 
2.8. Fornecer à Contratada, se solicitado, o Formulário de Ocorrências para Manutenção (Apêndice 
2). 
2.9. Receber da Contratada as comunicações registradas nos Formulários de Ocorrências, 
devidamente preenchidos e assinados, encaminhando-os aos setores competentes para as 
providências cabíveis. 
 
2.10. Disponibilizar os programas de redução de energia elétrica, uso racional de água e, caso já 
implantado, o Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos, bem como os recipientes coletores 
adequados para a coleta seletiva de materiais secos recicláveis, seguindo a padronização internacional 
para a identificação por cores. 
2.11. Elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências relativos ao descarte de 
materiais potencialmente poluidores, a serem observados tanto pelo gestor do contrato como pela 
Contratada. 
2.12. Receber os descartes, encontrados pela Contratada durante a execução dos serviços, de pilhas 
e baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, 
responsabilizando-se pela entrega aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de 
assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para o tratamento ou destinação final. 
2.12.1. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de 
aerossóis em geral. 
2.12.2. Receber os pneumáticos inservíveis, abandonados ou dispostos inadequadamente e 
encontrados pela Contratada durante a execução dos serviços, responsabilizando-se pelo 
encaminhamento aos fabricantes para a devida destinação final. 
2.13. Expedir a Autorização de Serviços com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data de 
início da execução deles. 
2.14. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas 
aplicando-se os devidos fatores de desconto, conforme relatório de avaliação da qualidade dos serviços 
prestados. 
2.15. Materiais, equipamentos e produtos para limpeza (Estimativa)  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 

1 

Hipoclorito de sódio. Composição: hipoclorito de sódio: 4,5% a 5,5%, hidróxido de sódio e 
água, PH ± entre 11,5 a 13, embalado em frasco plástico contendo 1 litro. O produto deverá 
possuir notificação / registro na ANVISA MS e constar na embalagem informações de acordo 
com a legislação vigente. O vencedor deverá apresentar em até 05 (cinco) dias úteis após 
ser declarado vencedor, cópia autenticada ou original dos laudos de ação 
antimicrobiana frente aos microorganismos staphylococcus aureus, salmonella 
choleraesuis, pseudomonas aeruginosa, laudo de determinação do teor de cloro ativo, 
laudo de determinação de PH emitidos por laboratório acreditado pela ANVISA. 

UNID. 
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2 

Álcool 70º INPM, para desinfecção de ambientes voltados para área da saúde. Composição: 
Álcool etílico e veículo (água). Embalagem: Frasco plástico transparente com tampa de rosca 
contendo 1 litro, devendo constar informações do produto tais como, modo de uso, 
composição, precauções, selo do INMETRO e INOR, entre outras que deverão estar 
gravadas de forma que não se apague com o tempo. O produto deverá possuir notificação / 
registro na ANVISA MS. O vencedor deverá apresentar em até 05 (cinco) dias úteis 05 
(cinco) dias úteis após ser declarado vencedor, cópia autenticada ou original dos 
laudos de ação antimicrobiana frente aos microorganismos staphylococcus aureus, 
salmonella choleraesuis, pseudômonas aeruginosa, emitidos por laboratório 
acreditado pela ANVISA. 

UNID. 

3 

Álcool em gel com aloe vera, cosmético, bactericida. Utilizado na assepsia a seco das mãos, 
graduação alcoólica de 70º INPM. Acondicionado em frasco contendo 500 ml. O produto 
deverá possuir registro/notificação no ministério da saúde. Rótulo/ Embalagem: de acordo 
com a legislação vigente. O vencedor deverá apresentar em até 05 (cinco) dias úteis após 
ser declarado vencedor: cópia autenticada do laudo/ensaio físico realizado em laboratório 
credenciado pelo INMETRO, de ação bactericida frente as cepas especificas de sallmonella 
choleraesuis e staphylococcus aureus, laudo da comprovação do PH. 

UNID. 

4 Aspirador de pó e aguá UNID. 

5 Avental em PVC longo UNID. 

6 Balde plástico com capacidade p 20 litros UNID. 

7 Carrinho limpa vidro UNID. 

8 Carrinho mop UNID. 

9 
Cesto plástico para lixo, TAM grande, 100 lts, com tampa, com pedal, na cor branca  

UNID. 

10 
Cesto plástico para lixo, TAM pequeno, 20 lts, com tampa, com pedal, na cor branca p/ 
banheiros UNID. 

11 
Desinfetante em pastilha descartável germicida bactericida aroma lavanda de 40grs 

UNID. 

12 

Desinfetante, bactericida e com alto poder germicida, utilizado em diversas superfícies 
laváveis. Composição: cloreto de alquil dimetil benzil amônio, fragrância, corante, 
opacificante e veículo, princípio ativo: cloreto de alquil dimetil benzil amônio 0,2%, embalado 
em frasco plástico de 500 ml de solução, deverá conter informações do produto de acordo 
com a legislação vigente. PH +/- 6 a 8. Fragrância: Lavanda. O produto deverá possuir 
notificação / registro na ANVISA MS. O vencedor deverá apresentar, em até 05 (cinco) dias 
úteis após ser declarado vencedor, cópia autenticada ou original dos laudos de ação 
antimicrobiana frente aos microorganismos staphylococcus aureus, salmonella choleraesuis, 
pseudomonas aeruginosa e teor de tensoativo catiônico e da determinação de PH emitidos 
por laboratório acreditado pela ANVISA. 

UNID. 

13 

Detergente desengordurante. Com alta concentração de ativos, ph neutro. Composto de 
ácido alquil benzeno sulfonico linear, alcalinizante, conservante, espessante, agente de 
controle de ph, estabilizante, umectante, corante e veículo. Acondicionado em galão plástico 
contendo 5 litros. O produto deverá possuir notificação / registro na anvisa ms e constar na 
embalagem informações de acordo com a legislação vigente. O produto deverá possuir 
notificação / registro na ANVISA MS. O vencedor deverá apresentar, em até 05 (cinco) 
dias úteis após ser declarado vencedor a FISPQ do produto. 

UNID. 

14 Disco amarelo p/ enceradeira UNID. 

15 Disco preto p/ enceradeira UNID. 

16 Enceradeira industrial  UNID. 

17 Escada alumínio 12 degraus UNID. 

18 Escova de nylon para pia UNID. 

19 Esponja de aço composição aço carbono UNID. 

20 
Esponja dupla face de poliuretano c/ bactericida, e fibra sintética c/ abrasivo. 

UNID 

21 Fibraço, esponja para limpeza pesada. UNID 

22 Flanela para limpeza 40x60cm UNID 

23 Inseticida em aerossol de 300ml UNID. 

24 Lavadora Wap UNID. 
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25 
Limpador multiuso instantâneo aroma campestre, bico spray 500ml 

UNID. 

26 Lixeira plástica com tampa, capacidade 10 litros, branca UNID. 

27 Lixeiras seletivas de 100lts em cores UNID. 

28 Lustra moveis com silicone, 200 ml, aroma lavanda, brilho seco UNID. 

29 Luva descartável, pacote com 100 unidades de plástico, tamanho único.  PCTE 

30 
Luva forrada Multiuso, Tam. G, Látex 100 % natural, forro 100 % algodão, bordas ajustadas 
que aumentam a proteção evitando a entrada de água UNID. 

31 
Luva forrada Multiuso, tam. M, Látex 100 % natural, forro 100 % algodão, bordas ajustadas 
que aumentam a proteção evitando a entrada de água.   UNID. 

32 Luva látex cano 3/4 tamanho M UNID. 

33 Luva plástica para limpeza tamanho grande UNID. 

34 Luva plástica para limpeza tamanho médio UNID. 

35 Mangueira flexível de borracha resistente para jardim, com 30mts UNID. 

36 Multiuso de 300 ml UNID. 

37 Pá de plástico para lixo cabo longo UNID. 

38 Pano de copa felpudo 100% algodão UNID. 

39 Pano de prato, cor branca, 70x45cm, com barra UNID. 

40 
Pano multiuso, rolo com 300 metros, picotado em panos medindo aproximadamente 30 X 50 
cm UNID. 

41 Pano saco alvejado 40x60cm UNID. 

42 Placa de sinalização de piso UNID. 

43 Rodo de 30cm com cabo de madeira c/ uma borracha UNID. 

44 Rodo de 40 cm com cabo de madeira, borracha dupla  UNID. 

45 Sabão comum glicerinado em barra com 200g UNID. 

46 

Sabão em pó, para lavagem de tecidos em geral. Acondicionado em sachê do tipo bag 

contendo 5 kg, as informações sobre o produto e fabricante deverão ser gravadas na 

embalagem. O produto deverá possuir registro/notificação no ministério da saúde. Rótulo/ 

Embalagem: de acordo com a legislação vigente. O vencedor deverá apresentar em até 05 

(cinco) dias úteis após ser declarado vencedor: cópia autenticada do laudo/ensaio físico 

realizado por laboratório credenciado pelo INMETRO, da alcalinidade livre, laudo que 

comprove a contagem de bactérias, fungos e PH 1% entre 10,0 e 11,0. 

UNID. 

47 

Sabonete liquido para assepsia das mãos, com triclosan. Elimina germes e bactérias. 

Indicado para utilização por profissionais da saúde (exceto áreas críticas), na manipulação 

de alimentos e onde houver a necessidade de higienização das mãos. Embalados em galão 

plástico contendo 5 litros. O produto deverá possuir registro/notificação no ministério da 

saúde. Rótulo/ Embalagem: de acordo com a legislação vigente. O vencedor deverá 

apresentar em até 05 (cinco) dias úteis após ser declarado vencedor: cópia autenticada 

do laudo de ensaio físico realizado em laboratório credenciado pelo INMETRO/ANVISA, que 

comprove a eficácia do produto frente as bactérias staphylococcus aureus, salmonella 

choleraesuis e pseudômonas aeruginosa. 

UNID. 

48 

Saco de lixo preto medindo 80x100, suportando 33kg, confeccionados com resinas 
termoplásticas virgens ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, 
tendo sua capacidade volumétrica de 110 litros, reforçado, devendo conter identificação 
impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu CNPJ, número de unidades, 
dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de fabricação, 
prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008. Pacote com 100 
unidades. A empresa vencedora em até 05 (cinco) dias úteis laudo/relatório de ensaio 

PCTE 
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de laboratório credenciado comprovando que o produto está em conformidade com os 
requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o referido laudo não poderá estar com data 
de expedição superior a 12 meses da data da abertura da proposta, deverá apresentar 
ainda consulta do catalogo RBLE do Inmetro comprovando a acreditação positiva do 
laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de registro em nome do 
fabricante do produto junto ao (CTF) cadastro técnico federal do IBAMA, de atividades 
potencialmente poluidoras ou utilizadores de recursos ambientais, instituído pelo 
artigo 17, inciso II, da lei 6.938 de 1981. 

49 

Saco de lixo preto medindo 39x58, suportando 3kg, confeccionados com resinas 
termoplásticas virgens ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, 
tendo sua capacidade volumétrica de 15 litros, reforçado, devendo conter identificação 
impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu CNPJ, número de unidades, 
dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de fabricação, 
prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008. Pacote com 100 
unidades. A empresa vencedora em até 05 (cinco) dias úteis laudo/relatório de ensaio 
de laboratório credenciado comprovando que o produto está em conformidade com os 
requisitos da norma ABNT NBR 9191-2008, o referido laudo não poderá estar com data 
de expedição superior a 12 meses da data da abertura da proposta, deverá apresentar 
ainda consulta do catalogo RBLE do Inmetro comprovando a acreditação positiva do 
laboratório emitente do laudo sem restrição e certificado de registro em nome do 
fabricante do produto junto ao (CTF) cadastro técnico federal do IBAMA, de atividades 
potencialmente poluidoras ou utilizadores de recursos ambientais, instituído pelo 
artigo 17, inciso II, da lei 6.938 de 1981. 

PCTE 

50 

Saco de lixo preto medindo 59x62, suportando 6 kg, confeccionados com resinas 
termoplásticas virgens ou recicladas, solda reta no fundo contínua, uniforme e homogênea, 
tendo sua capacidade volumétrica de 30 litros, reforçado, devendo conter identificação 
impressa/gravada e inviolável no pacote do fabricante por seu CNPJ, número de unidades, 
dimensões , capacidade do saco para lixo, tipo de resíduo, nº do lote, data de fabricação, 
prazo de validade, atendendo aos requisitos indicados na NBR 9191/2008. Pacote com 100 
unidades. A empresa vencedora em até 05 (cinco) dias úteis laudo/relatório de ensaio de 
laboratório credenciado comprovando que o produto está em conformidade com os requisitos 
da norma ABNT NBR 9191-2008, o referido laudo não poderá estar com data de expedição 
superior a 12 meses da data da abertura da proposta, deverá apresentar ainda consulta do 
catalogo RBLE do Inmetro comprovando a acreditação positiva do laboratório emitente do 
laudo sem restrição e certificado de registro em nome do fabricante do produto junto ao (CTF) 
cadastro técnico federal do IBAMA, de atividades potencialmente poluidoras ou utilizadores 
de recursos ambientais, instituído pelo art. 17, inciso II, da lei 6.938 de 1981. 

PCTE 

51 Saponáceo em pó 300 ml, aroma limão ou pinho UNID. 

52 Touca sanfonada branca em TNT pct c/100 unid. PCTE 

53 Vassoura 30 cm tipo noviça (madeira) com cabo, c/ cerdas em nylon UNID. 

54 Vassourão de 60 cm (madeira) com cabo. UNID. 

   
 

4 – CONSÓRCIO 

 

Justifica-se a não aceitação pela participação de empresas sob a forma de consórcio, devido o objeto da licitação não 

ser considerado de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições 

de suprir os requisitos do Edital. Entende-se ainda que a vedação de consórcios não trará prejuízos à competitividade 

no certame. 

 

  

5 – CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA (documentos exigidos no art.28 da lei 8.666/93). 
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- Registro comercial, no caso de empresa individual. 

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 

empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar, na forma prevista nos artigos 27 e 

28 da Lei Federal nº 12.690 de 19/07/2012 e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores. 

- Sendo o licitante Microempreendedor Individual, apresentar o CCMEI (Certificado do Cadastro do Microempreendedor 

Individual) expedido através do site portal do empreendedor: http://www.portaldoempreendedor.gov.br.  

- Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo acompanhada dos nomes e endereço dos diretores 

em exercício, no caso de sociedades simples. 

- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

REGULARIDADE FISCAL (documentos exigidos no art.29 da lei 8.666/93). 

 

- Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

- Certidão conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria MF n° 358/14, de 05 de 

setembro de 2014. 

- A prova de regularidade perante a Fazenda Municipal se dará por meio da certidão negativa de débitos referentes a 

tributos mobiliários municipais. 

- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a apresentação em original ou 

cópia autenticada do "CRF"- Certificado de Regularidade Fiscal expedido pela Caixa Econômica Federal, dentro de 

seu prazo de validade. 

- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas “CNDT”, obtida em “http://www.tst.jus.br/certidao”, em atendimento a Lei 12.440/11, 

conforme o inc. V do art. 29 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art.30 da lei 8.666/93). 

 

- Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto desta 

licitação, por meio da apresentação de atestado (s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, no(s) 

qual(is) se indique(m) que a empresa já executou ou executa serviço semelhante ao objeto licitado, de no (mínimo 

50%) do objeto licitado, nos termos da Súmula 241do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

- O(s) Atestado(s) deverão ser apresentados em papel timbrado do emitente, conter identificação do signatário, nome, 

endereço, telefone e, se for o caso, correio eletrônico para contato, a fim de possibilitar possíveis diligências. 

- Indicação do responsável técnico ou coordenador dos serviços, objeto desta licitação; 

- Atestado de Vistoria: 

a) O licitante interessado em participar deste certame deverá vistoriar, com o acompanhamento de servidor desta 

Municipalidade, as instalações relativas aos locais de execução dos serviços, durante o período compreendido entre a 

data de publicação deste Edital e aquela prevista para a abertura dos envelopes de documentação; mediante prévio 

                                                           
1 SÚMULA Nº 24 - Em procedimento licitatório, é possível a exigência de comprovação da qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 
30 da Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos de prova de execução de 
serviços similares, desde que em quantidades razoáveis, assim consideradas 50% a 60% da execução pretendida, ou outro percentual que venha 
devida e tecnicamente justificado.  
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agendamento junto à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Eventos,         pelo telefone: (11) xxxxxxxxxxxxx falar 

com xxxxxxxxxxxx. 

 

QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA (art.31 da lei 8.666/93) 

 

- Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, de acordo com a Lei Federal nº 11.101 de 09 de fevereiro de 

2005 e suas alterações, expedida pelo distribuidor ou distribuidores judiciais da sede da pessoa jurídica, com data de 

expedição não superior a 60 (sessenta) dias antes da data de apresentação dos envelopes. 
a) Nos casos das empresas com certidão positiva de que trata o item anterior, serão aceitas as certidões positivas de 

recuperação judicial, acompanhadas do Plano de Recuperação judicial da empresa, com a devida concessão judicial 

da Recuperação Judicial. 

b) A interessada deverá demonstrar seu Plano de Recuperação Judicial, já homologado pelo Juízo competente e em 

pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive pelo atendimento de todos os demais 

requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste Edital. 

 

- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 

lei, com os respectivos termos de abertura e encerramento, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, assinado por contador ou equivalente 

juntamente com o responsável pela empresa. 

- No caso específico das Sociedades Anônimas (S/A) o Balanço e as Demonstrações Contábeis deverão ser 

apresentados por publicação no Diário Oficial do Estado ou Diário Oficial da União ou cópia dos referidos documentos 

em que conste expressamente o registro na Junta Comercial; para as empresas constituídas há menos de 12 (doze) 

meses em data que ainda não é exigido o Balanço, deverão apresentar o Balanço de Abertura apresentado na forma 

da lei;  

- No caso de a empresa estar enquadrada na obrigatoriedade de efetuar a Escrituração Contábil Digital, 

consequentemente transmitida através do Sistema Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), este substituirá os 

documentos exigidos;  

- Deverá ser acompanhado de demonstrativo de cálculo para os índices abaixo, devidamente assinado pelo 

representante legal da empresa, juntamente com o contador ou profissional habilitado equivalente. Para atingir a 

qualificação econômico-financeira deverão ser apresentadas as demonstrações de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), no qual deverão ter o resultado igual ou maior que 1 (um) e Índice de Grau de Endividamento não 

superior a 0,5 (PC+ELP) / (AT).  

 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ≥ 1,00  

                       PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL LONGO PRAZO  

 

ILC = ATIVO CIRCULANTE ≥1,00  

              PASSIVO CIRCULANTE  

 

IEG = Índice de Grau de Endividamento não superior 0,50 (PC+ELP) / (AT)  

 

ILC – Índice de Liquidez Corrente  
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ILG – Índice de Liquidez Geral  

IEG – Grau de endividamento 

AC – Ativo Circulante  

PC – Passivo Circulante  

ELP – Exigível a Longo Prazo  

RLP – Realizável a Longo Prazo  

AT – Ativo Total 

 

- Garantia para participação na licitação no valor de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), equivalente a 1% (um 

por cento) do valor estimado do objeto da licitação, em quaisquer modalidades previstas no Artigo 56, parágrafo 

primeiro e Artigo 31, Inciso III da Lei 8.666/1993. 

- Para as licitantes que optarem por prestar a garantia nos termos do Artigo 56, inciso I, deverá ser solicitada a geração 

de boleto por e-mail (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) para pagamento, devendo ser observado o horário de expediente 

bancário e uma cópia autenticada do boleto liquidado deverá ser inserida no envelope nº 01 – “Documentos de 

habilitação”.   

- O prazo de validade da garantia para participação será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

de apresentação, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes.  

- O original do recibo de depósito, a que se refere o subitem acima, deverá ser apresentado quando for solicitada a 

devolução da garantia.  

- Para o caso previsto (boleto) através de pagamento a garantia provisória será liberada pela Tesouraria Municipal, 

mediante solicitação do interessado, nos seguintes casos:  

a) Aos participantes inabilitados;  

b) Aos desclassificados;  

c) Aos classificados, depois de adjudicação e homologado o objeto.  

 

- A empresa vencedora deverá substituir a garantia inicial pela definitiva, conforme condições estabelecidas para a 

contratação.  

 

JUSTIFICATIVA PARA ÍNDICES CONTÁBEIS: 

 

Os índices econômicos indicados na Lei 8.666/93, notadamente no artigo 31, §§ 1º e 5º, destinam-se exclusivamente 

à seleção dos licitantes com capacidade econômico-financeira suficiente a assegurar a execução integral do contrato. 

O objetivo, portanto, é prevenir a Administração Pública para que empresas aventureiras e sem quaisquer 

responsabilidades ou respaldo financeiro, pudessem vir a participar e vencer o certame e, durante a execução da 

obrigação contratada, não apresentassem capacidade para concluir o objeto da obrigação. 

 

Por conseguinte, a exigência dos índices tem sua importância e relevância, também, considerando que a empresa 

deverá dotar-se de capacidade financeira para, além de cumprir com toda a obrigação contratual, ser capaz de suportar 

eventuais atrasos no pagamento. 

 

- Comprovação de possuir capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado, conforme Planilha de 

Média de Preços (Anexo I). 

 



22 
 

6 – FORMA DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS / FORMA DE PAGAMENTO 

 

A forma de execução deve seguir as especificações do item 03 deste termo de referência, as condições para a sua 

execução (locais, horários, periodicidade, etc.) a mão-de-obra necessária, os materiais e equipamentos a serem 

utilizados, e quaisquer outras informações que se façam necessárias.  

 

 

7 – LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E NÚMERO DE POSTOS 

UNIDADE / ENDEREÇO 

PARQUE CAJAMAR FELIZ – JORDANÉSIA 

Rua: Vereador Mário Marcolongo, Nº 467, Jordanésia - Cajamar 

 

     ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
NÚMERO DE 
PESSOAS 

 
LOCAL 
DO 
POSTO 

A 

Período 06:00 às 15:00 

horas diárias – de segunda a 

domingo 

10 

Rua: 
Vereador 
Mário 
Marcolongo, 
Nº 467, 
Jordanésia - 
Cajamar 

 

B 

Período 13:00 às 22:00 

horas diárias – de segunda 

a domingo 

10 

Rua: 
Vereador 
Mário 
Marcolongo, 
Nº 467, 
Jordanésia - 
Cajamar 

 

 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 
NÚMERO DE POSTOS 

 

 
 

LOCAL DO 
POSTO 

 

 

ENDEREÇO 

PARQUE CAJAMAR FELIZ - POLVILHO 

Av. Tenente Marques 3.941, Polvilho - Cajamar 
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A 
Período 06:00 às 15:00 

horas diárias – de segunda 

a domingo 

10 

Av. Tenente 
Marques 
3.941, 
Polvilho - 
Cajamar 

 

 

 

B 
Período 13:00 às 22:00 

horas diárias – de segunda 

a domingo 

10 

Av. Tenente 
Marques 
3.941, 
Polvilho - 
Cajamar 

 

 
 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 
NÚMERO DE POSTOS 

 

 
 

LOCAL DO 
POSTO 

 

 

 

 

A 

Período 06:00 às 15:00 

horas diárias – de segunda 

a domingo 

03 

Avenida 
Bento da 
Silva Bueno 
530, Paraiso 
– Cajamar 

 

 

B 

Período 13:00 às 22:00 

horas diárias – de segunda 

a domingo 

03 

Avenida 
Bento da 
Silva Bueno 
530, Paraiso 
– Cajamar 

 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 
NÚMERO DE POSTOS 

 

 
 

LOCAL DO 
POSTO 

 

 

ENDEREÇO 

Praça Sandro Sidnei Maganini (Paraiso) 

Avenida Bento da Silva Bueno 530, Paraiso – Cajamar  

ENDEREÇO 

Praça Nele Esparrinha (Cajamar Centro) 

Avenida Prof° Walter  de Andrade S/N 
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A 

Período 06:00 às 15:00 

horas diárias – de segunda 

a domingo 

03 

Avenida 
Prof° Walter  
de Andrade 
S/N 

 

 

B 

Período 13:00 às 22:00 

horas diárias – de segunda 

a domingo 

03 

Avenida 
Prof° Walter  
de Andrade 
S/N 

 
 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 
NÚMERO DE 
POSTOS 

 

 
 

LOCAL DO 
POSTO 

 

 

 

 

A Período 06:00 às 15:00 

horas diárias – de segunda 

a domingo 

4 

Rua 

Constantino 

Francisco de 

Almeida, 367 - 

Jardim Santana 

 

 

B Período 13:00 às 22:00 

horas diárias – de 

segunda a domingo 

4 

Rua 

Constantino 

Francisco de 

Almeida, 367 - 

Jardim Santana 

 
 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 
NÚMERO DE POSTOS 

 

 
 

LOCAL DO 
POSTO 

 

 

ENDEREÇO 

PEC – PRAÇA DOS ESPORTES E CULTURA IRINEU LÚCIO RODRIGUES 

Rua Constantino Francisco de Almeida, 367 - Jardim Santana- Cajamar 

ENDEREÇO 

PARQUE LINEAR (Cajamar –Centro)   

Avenida Prefeito Juvenal Ferreira dos Santos  
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A Período 06:00 às 15:00 

horas diárias – de segunda 

a domingo 

02 

Avenida 

Prefeito 

Juvenal 

Ferreira dos 

Santos S/N 

 

 

B Período 13:00 às 22:00 

horas diárias – de segunda 

a domingo 

02 

Avenida 

Prefeito 

Juvenal 

Ferreira dos 

Santos S/N 

 
 

 

8 – PRAZO DE ENTREGA / VIGÊNCIA DO CONTRATO  

O prazo para início da execução dos serviços é de até 10(dez) dias após a assinatura do Contrato e emissão da ordem 

de serviço. 

Vigência de 12(Doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

 

9 –GARANTIA DOS SERVIÇOS  

 

A empresa deverá prestar o serviço de acordo com o descrito neste termo, garantindo a plena execução dos serviços 

ora contratados. 

 

10 – VISITA TÉCNICA 

 

- Atestado de Vistoria: 

a) O licitante interessado em participar deste certame deverá vistoriar, com o acompanhamento de servidor 

desta Municipalidade, as instalações relativas aos locais de execução dos serviços, durante o período 

compreendido entre a data de publicação deste Edital e aquela prevista para a abertura dos envelopes de 

documentação; mediante prévio agendamento junto à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Cultura,       

pelo telefone: (11) 44460024 falar com Roberto Schimdt Moura. 

- A visita e de extrema importância para conhecimento do espaço onde serão prestados os serviços, verificando assim 

as peculiaridades de cada local. 

 

11 – OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATADA se compromete a cumprir as obrigações abaixo descritas, além daquelas decorrentes direta ou 

indiretamente do presente contrato: 

 

a) A CONTRATADA deverá prestar os serviços objeto do presente contrato, conforme solicitação do 

CONTRATANTE, e de acordo com a proposta apresentada. 
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b) Deverão ser respeitadas as descrições dos serviços definidas no Termo de Referência. 

c) Emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços realizados, que será enviada ao CONTRATANTE por conta própria ou 

por terceiro; 

d) Agilizar a imediata correção das falhas apontadas pelo CONTRATANTE, concernente a execução do presente 

contrato; 

e) Responsabilizar-se pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 

f) Declarar estar em dia com as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fundiárias. 

g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados, bem 

como por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros no período de prestação de serviços ao 

CONTRATANTE, inclusive durante a locomoção e transporte de equipamentos e pessoal aos locais de 

trabalho. 

h) Responder, a qualquer tempo, pela qualidade dos serviços prestados.  

i) Comparecer, sempre que solicitada, a sede da fiscalização, em horário por esta estabelecido, a fim de receber 

instruções ou participar de reuniões, que poderão realizar-se em outros locais. 

j) Observar, no decorrer do Contrato, todos os termos da Lei Federal no. 8.666/93 e normas complementares. 

k) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação, qualificação e condições de assinatura do contrato exigidas por ocasião da licitação que 

precedeu este ajuste, obrigando-se, ainda, a comunicar a unidade requisitante, toda e qualquer alteração dos 

dados cadastrais, para atualização, podendo a Administração requerer a sua comprovação, a qualquer tempo, 

durante a vigência do contrato. 

 

Parágrafo Único - A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença 

de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 

Obrigações da Contratante: 

 

Disponibilizar para a realização dos serviços contratados, profissional específico, indicado pelo CONTRATANTE, para 

acompanhamento e a fiscalização dos serviços bem como notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas na prestação dos serviços objeto do contrato, para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias. 

 

 

12 – PENALIDADES 

 

 

Contratação de serviços: 

 

- Multas: 

 

- A recusa da empresa vencedora em assinar o Contrato sujeita-a à penalidade de multa diária de 0,5% (meio por 

cento) sobre o valor contratual, até o 10º (décimo) dia, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 
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11º (décimo primeiro) dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas, em observância ao 

disposto no artigo 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

- Pela inexecução total da obrigação objeto da licitação será aplicada multa equivalente a 20% (vinte por cento) do 

valor do mesmo. 

 

- Pela inexecução parcial do ajuste será aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do saldo contratual 

à época da infração. 

 

- O atraso na execução do serviço sujeitará a empresa contratada à multa de mora de 1% (um por cento) do valor 

mensal do contrato, por dia de atraso, até o 15° (décimo quinto) dia de atraso, após o que, será considerada inexecução 

parcial ou total do ajuste. 

 

- Pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual multa 2,50% (dois e meio por cento) sobre o valor mensal do 

contrato. 

 

- A execução do objeto em desacordo com as especificações constantes do edital ou em níveis de qualidade inferior 

ao especificado no presente edital, sujeitará a contratada à multa de 5 % (cinco por cento) do valor mensal do contrato, 

sem prejuízo da correção do serviço e demais sanções aplicáveis. 

 

- Para aplicação das penalidades descritas acima, será instaurado procedimento administrativo específico, sendo 

assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes. 

 

- As multas são independentes e não eximem a empresa vencedora da plena execução do objeto contratado. 

 

13 – SECRETARIAS PARTICIPANTES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Cultura, bem como o elemento de despesa do objeto do certame (Dotação 

Orçamentária). 

Utilizar ficha orçamentaria 774. 

 

Dotação orçamentária – Lei de responsabilidade fiscal LC101/00 art.16 em especial (são os recursos para custear a 

despesa com a aquisição do objeto ou dos serviços). 

 

14 – GARANTIA CONTRATUAL 

 

Deverá ser exigido para assinatura contratual garantia contratual, conforme dispositivo legal - art.56, § 1º a 5º da Lei 

8666/93 – no percentual de 5%. 

 

15 – FISCAL DO CONTRATO 

 

Dispositivo legal - artigo 67 da 8666/93 
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Fica designado o servidor Marcos Antônio Dos Santos, RE: 14452, e em substituição o mesmo, fica designado o 

servidor Roberto Schimdt Moura, RE:12.661. 

Sugerir o nome do Fiscal do Contrato, quando couber, e estabelecer as suas atribuições, que dentre 

outras poderão ser:  

-zelar para que o objeto da contratação seja fielmente executado conforme o ajustado no contrato;  

-anotar em documento próprio as ocorrências;  

-determinar a correção de faltas ou defeitos;  

-aplicar ao contratado as sanções administrativas de sua competência;  

-encaminhar à autoridade superior as providências cuja aplicação ultrapassem o seu nível de competência, etc.  

 

16 – DISPOSIÇÕES GERAIS / INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Dispositivo legal - artigo 40, XVII da lei 8666/93 

 

- Composição de preços unitários conforme modelo, contendo minimamente: sindicato representativo, quadro de 

pessoal, turno, custo detalhado da mão de obra por função, custo com insumos, de impostos, deverá estar de acordo 

com a convenção coletiva, despesas administrativas e BDI, devendo apresentar memória de cálculo, indicando a 

metodologia adotada para obtenção dos valores constantes das Planilhas de Composição de Custos e Formação de 

Preços (a empresa deverá descrever leis e formas de cálculo para preenchimento das planilhas, por item listado) a não 

apresentação acarretará na desclassificação da proposta; 

- Deverá ser juntado a convenção coletiva de trabalho vigente e pertinente ao objeto. 

– Modelo de Planilha de composição de custos 

 

I - SALÁRIO ESTIMADO DO PROFISSIONAL – Posto 

Cargo:  

II - MÃO DE OBRA 

REMUNERAÇÃO 

Valor do salário   

Outros (especificar)   

TOTAL  

III - ENCARGOS SOCIAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO 

GRUPO A 

A.01 INSS (indicar %)  
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A.02 FGTS (indicar %)  

A.03 OUTROS (especificar) (indicar %)  

A.04 Riscos Ambientais do Trabalho – RAT x FAP (indicar %)  

TOTAL - GRUPO A   

GRUPO B 

B.01 13º Salário (indicar %)  

B.02 Férias (incluindo 1/3 constitucional) (indicar %)  

B.03 Aviso Prévio Trabalhado (indicar %)  

B.04 Auxílio Doença (indicar %)  

B.05 Acidente de Trabalho (indicar %)  

B.06 Faltas Legais (indicar %)  

B.07 Outras Licenças (Paternidade, etc.) (indicar %)  

TOTAL - GRUPO B   

GRUPO C 

C.01 Aviso Prévio Indenizado (indicar %)  

C.02 Indenização Adicional (indicar %)  

C.03 Indenização (rescisão sem justa causa – multa de 40% do FGTS -
empregados inicialmente contratados) 

(indicar %)  

C.04 Indenização (rescisão sem justa causa – multa de 40% do FGTS -
empregados que serão substituídos) 

(indicar %)  

C.05 Indenização (rescisão sem justa causa – contribuição de 10% do FGTS 
- empregados inicialmente contratados) 

(indicar %)  

C.06 Indenização (rescisão sem justa causa – contribuição de 10% do FGTS 
- empregados que substituídos) 

(indicar %)  

TOTAL - GRUPO C   
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GRUPO D 

D.01 Incidência dos encargos do grupo A sobre o grupo B (indicar %)  

TOTAL - GRUPO D   

GRUPO E 

E.01 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o aviso prévio indenizado (indicar %)  

E.02 Incidência do FGTS exclusivamente sobre o período médio de 
afastamento superior a 15 dias motivado por acidente do trabalho 

(indicar %)  

TOTAL - GRUPO E   

TOTAL - ENCARGOS SOCIAIS   

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS  

IV – INSUMOS 

Uniforme  

Auxílio alimentação  

Desconto sobre auxílio alimentação  

Vale-Transporte  

Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do salário-base)  

Outros benefícios (cesta natal, etc.) (indicar %)  

Equipamentos   

Materiais de limpeza   

TOTAL – INSUMOS  

VALOR TOTAL DE REMUNERAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS + INSUMOS  

V - BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS 

Lucro (indicar %)  
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Despesas Administrativas/Operacionais (indicar %)  

Outras despesas (discriminar) (indicar %)  

TOTAL - BONIFICAÇÃO E OUTRAS DESPESAS   

VI - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO 

ISSQN ou ISS (indicar %)  

COFINS (indicar %)  

PIS (indicar %)  

TOTAL - TRIBUTAÇÃO SOBRE O FATURAMENTO   

PREÇO TOTAL MENSAL  

Valor   

*OBS: poderão serem incluídos itens, os suprimidos devem ser justificados. 
 

 

 

 

 

FABIANO LIMA RODRIGUES 

SECRETARIO MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E CULTURA. 

 

 

 

 

 


